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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. _______/2024
Institui gratificação de desempenho para os Auxiliares de Enfermagem e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Carmo da Mata(MG), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a gratificação mensal no valor de até R$ 750,00 (setecentos e setenta e cinco reais), para os servidores que estiverem exercendo atribuições de técnicos de enfermagem.
§1° O valor da gratificação de que trata o caput será variável, de acordo com a diferença na remuneração dos servidores que estiverem exercendo atribuições de técnicos de enfermagem e o piso remuneratório da categoria, nos termos da Lei 14.434/22.
§2° Será tomado como piso da categoria de técnico de enfermagem o valor mencionado na Lei 14.434/22, reduzido proporcionalmente à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º Compete ao Secretário Municipal de Saúde informar ao Setor de Recursos Humanos a relação dos servidores que estão exercendo as atribuições de técnicos de enfermagem.
Art.3° A gratificação de que trata esta Lei não será incorporada em nenhuma hipótese aos vencimentos do servidor, ressalvada a integração para efeito de gratificação natalina e férias e será devida enquanto o repasse federal da Lei 14.434/22 estiver em vigor.

Art. 4º O Poder Executivo poderá atualizar o valor da gratificação quando da expedição de ato normativo do Governo Federal para a atualização dos valores e dos repasses para o Piso Nacional da Enfermagem.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Carmo da Mata(MG), 14 de março de 2024.

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N._____/2023
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CARMO DA MATA(MG) A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO CARMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Excelentíssimo Presidente,


Nobres Vereadores(as);

Seguramente todos os nobres vereadores são cientes do valor histórico e arquitetônico que possui a Igreja do Rosário para o Município de Carmo da Mata, sendo, inclusive, bem inventariado como de interesse de preservação.
Construída em 1872, a Igreja do Rosário é o imóvel mais antigo de que se tem registro no Município, cuja origem se relaciona com as festas típicas realizadas pela população negra da época.

Contudo, a despeito do elevado valor histórico, o Imóvel da Igreja do Rosário não está em estado de conservação correspondente à sua importância histórica ao Município.
Neste sentido, a Administração Municipal busca medidas para a restauração da fachada da Igreja do Rosário, porquanto medida de valorização e preservação do patrimônio histórico e cultural de Carmo da Mata.

Desta forma, apresentamos o anexo projeto de Lei, no sentido de dotar o Poder Executivo da necessária autorização legislativa para, na forma de uma subvenção social apoiar a Paróquia Nossa Senhora do Carmo na preservação do bem imóvel.

Na certeza de podermos contar com a costumeira e valiosa colaboração do Legislativo Municipal, rogamos a aprovação do presente projeto de Lei.

Atenciosamente,

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal



